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PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO EXERCÍCIO 2025

Situação do Pedido Quantidade

Recebidos 103

Atendidos 103

Indeferidos 0

1 - FUNDAMENTO LEGAL
A Ouvidoria Regional Eleitoral de Goiás atua como a unidade encarregada do atendimento das
demandas relacionadas à Lei de Acesso à Informação (LAI), em conformidade com o disposto
na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, assim como as normas que regulamentam a
matéria no âmbito do Poder Judiciário, dentre as quais se incluem a Resolução CNJ nº 215, de
16 de dezembro de 2015, e aquelas expedidas pela Justiça Eleitoral, notadamente a Resolução
TSE Nº 23.435/2015, art. 3º, XX, e a Resolução TRE/GO Nº 303/2019, art. 9º, § 2º.

Dessa forma, é assegurada a efetividade do direito fundamental de acesso às informações
públicas no âmbito da Justiça Eleitoral, permanente compromisso com os princípios da
publicidade, da transparência e do controle social.

2 -PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Em 2025, a Ouvidoria Regional Eleitoral de Goiás recebeu a quantidade de pedidos de
acesso à informação indicado na tabela abaixo :

3 -  ANÁLISE DE DADOS
No período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025  a Ouvidoria
Regional Eleitoral de Goiás recebeu 103 demandas relacionadas à Lei de Acesso à
Informação (LAI),  tendo sido registrado  o índice de 100% de deferimento, sem a
ocorrência de indeferimentos.

Do total das solicitações,  96,12% foram encaminhadas por meio de formulário eletrônico
e apenas 3,88% por e-mail,  observando-se maior concentração de demanda nos
primeiros meses do ano.
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4 - TEMAS DO CONTATO - PEDIDOS DE LAI

Funcionamento da Justiça Eleitoral                                 80
Informações sobre Processo Eleitoral                              09
Outras informações                                                               14

Quanto ao objeto das solicitações recebidas pela Ouvidoria, os dados indicam que
77,66% trataram do funcionamento da Justiça Eleitoral, 8,73% a informações
relacionadas ao processo eleitoral e 13,59% a outros temas.



6 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os dados apresentados demonstram que os pedidos de acesso à informação, realizados
com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (LAI), constituem instrumento essencial para a
garantia da transparência dos atos do poder público. Além disso, reforçam o exercício do
direito constitucional dos cidadãos às informações no âmbito desta Justiça Eleitoral, cujo
atendimento segue também os normativos e resoluções específicas desta Justiça
Especializada, evidenciando o compromisso da Ouvidoria com a publicidade, a eficiência e
o controle social.

GOIÂNIA, FEVEREIRO DE 2026

Desembargadora Eleitoral Stefane Fiúza Cançado Machado

Assessora I:
Gislene Goulart de Souza Dias
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Ouvidora Regional
Desembargadora Eleitoral Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro

Ouvidora Regional Substituta

FONTE DOS GRÁFICOS POWER BI: HTTPS://APP.POWERBI.COM/VIEW?
R=EYJRIJOIZWVHYJRIMZITNGU2ZS00OTI2LTHKOTETZTU2MJQ5ZJRJMZDHIIWIDCI6IJI2ZJA4NZIYLTFJOWUTNGVKZS1IN2
VKLTHHMMI3N2ZMM2Q5YYJ9

Análise da eficiência no atendimento às demandas da Ouvidoria em 2025: estudo
comparativo entre o tempo médio global de resposta e o prazo específico previsto na
Lei de Acesso à Informação (LAI).

No período, a média de tempo para atendimento das solicitações foi de 6 dias,
significativamente inferior ao prazo máximo previsto pela LAI, que é de 20 dias,
prorrogável por mais 10 dias mediante justificativa. Esse resultado evidencia a eficiência
da Ouvidoria no cumprimento das demandas, garantindo agilidade e qualidade no
atendimento aos cidadãos.

MÉDIA DE 06 DIAS

5 -MÉDIA DE DIAS PARA RESPOSTA


